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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

                                          

 
 

PROJETO DE LEI N° _________/ 2026 
 
 

“Institui o Programa de Suporte Sensorial na Educação Inclusiva no 
âmbito da rede municipal de ensino de Ipatinga e dá outras 

providências.” 

A Câmara Municipal de Ipatinga aprova: 

Art. 1º​ Fica instituído o Programa de Suporte Sensorial na Educação Inclusiva, no âmbito da rede municipal 

de ensino de Ipatinga, com o objetivo de promover melhores condições de aprendizagem, inclusão e bem-estar 

a alunos com Transtorno do Espectro Autista (TEA) e demais estudantes que apresentem demandas sensoriais 

específicas. 

Art. 2º O Programa de Suporte Sensorial na Educação Inclusiva tem como diretrizes: 

I – a promoção de ambiente escolar acessível e adaptado às necessidades sensoriais dos alunos;​

II – a redução de estímulos excessivos que possam comprometer o aprendizado e o bem-estar;​

III – o respeito às particularidades individuais dos estudantes;​

IV – o fortalecimento da educação inclusiva no Município. 

Art. 3º ​O Poder Executivo poderá adotar medidas para implementação do Programa, incluindo: 

I – disponibilização de recursos e materiais de apoio sensorial;​

II – utilização de equipamentos como abafadores de som e outros instrumentos adequados;​

III – capacitação e orientação de profissionais da educação para utilização dos recursos;​

IV – adequação de ambientes escolares para melhor regulação sensorial dos alunos. 

V – promoção de ações de conscientização sobre as necessidades sensoriais no ambiente escolar. 

Art. 4º A implementação do Programa deverá observar: 

I – avaliação individual das necessidades do aluno;​

II – disponibilidade orçamentária;​

III – utilização de recursos e estruturas já existentes, sempre que possível. 

Art. 5º O Poder Executivo poderá regulamentar esta Lei no que couber. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário Elísio Felipe Reyder, 27 de março de 2026. 

 

Daniel Guedes Soares 

Vereador 
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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

                                          

 
JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei institui o Programa de Suporte Sensorial na Educação Inclusiva no 
Município de Ipatinga, com o objetivo de promover a inclusão efetiva de alunos com Transtorno do 
Espectro Autista (TEA) e outras condições que envolvem alterações no processamento sensorial. 

É amplamente reconhecido que muitos alunos com TEA apresentam hipersensibilidade a estímulos 
sensoriais, especialmente auditivos e visuais, o que pode impactar diretamente sua permanência, 
participação e desempenho no ambiente escolar. 

Nesse contexto, a utilização de recursos de apoio sensorial, como abafadores de som e adaptações 
no ambiente, contribui significativamente para a redução de estímulos excessivos, proporcionando 
maior conforto, concentração e desenvolvimento pedagógico. 

A proposta não impõe obrigações imediatas ou criação de despesas obrigatórias, mas estabelece 
diretrizes para que o Município possa, de forma progressiva e planejada, implementar medidas de 
apoio sensorial, conforme disponibilidade e necessidade. 

Trata-se de uma iniciativa que reforça o compromisso com a educação inclusiva, garantindo não 
apenas o acesso à escola, mas condições reais de aprendizagem e desenvolvimento para todos os 
alunos. 

A presente proposta também contribui para a redução de situações de sobrecarga sensorial, 
frequentemente responsáveis por crises, evasão escolar e dificuldades de adaptação no ambiente 
educacional. 

Diante da relevância social da matéria, solicita-se o apoio dos nobres pares para aprovação do 
presente Projeto de Lei. 
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